	[image: image1.png]i
mno DE MiNAS G

<SeloNy @w




	SECRETARIA DE ESTADO DE

FAZENDA DE MINAS GERAIS
	REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO DE:

ISENÇÃO DO ICMS

ISENÇÃO OU IMUNIDADE DO IPVA


	NOME DO REQUERENTE

	     

	CPF/CNPJ
	FONE/FAX
	E-MAIL

	     
	(  )     
	     

	ENDEREÇO (Rua, Av., Praça etc.)
	Nº
	COMPLEMENTO

	     
	     
	     

	BAIRRO
	MUNICÍPIO
	UF
	CEP

	     
	     
	  
	     


	O interessado, acima identificado, vem requerer o reconhecimento de isenção do ICMS para aquisição de veículo novo, nos termos do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, fundamentado na hipótese assinalada a seguir:

	
	 FORMCHECKBOX 

	
	 FORMCHECKBOX 

	

	
	
	PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA

RICMS, ANEXO I, PARTE I, ITEM 28
	
	CONDUTOR PROFISSIONAL AUTÔNOMO - TAXISTA

RICMS, ANEXO I, PARTE I, ITEM 92

	
	
	
	
	


	O interessado, acima identificado, vem requerer o reconhecimento de isenção ou imunidade do IPVA relativo à propriedade do(s) veículo(s) abaixo, nos termos do Regulamento do IPVA, aprovado pelo Decreto nº 43.709, de 23 de dezembro de 2003, fundamentado na hipótese assinalada a seguir:

	
	 FORMCHECKBOX 

	
	ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA, INCLUSIVE AUTARQUIA E FUNDAÇÃO – 101

- ART. 4º, INCISO I E II OU ART. 7º, INCISO XVIII
	 FORMCHECKBOX 

	
	VEÍCULO DE VALOR HISTÓRICO – 206

- ART. 7º, INCISO VII

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	 FORMCHECKBOX 

	
	TEMPLO DE QUALQUER CULTO – 102

- ART. 4º, INCISO III
	 FORMCHECKBOX 

	
	VEÍCULO RECUPERADO DE ROUBO – 207

- ART. 7º, INCISO VIII

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	 FORMCHECKBOX 

	
	PARTIDO POLÍTICO – 103

- ART. 4º, INCISO IV
	 FORMCHECKBOX 

	
	VEÍCULO SINISTRADO COM PERDA TOTAL – 208

- ART. 7º, INCISO IX

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	 FORMCHECKBOX 

	
	VEÍCULO DE INSTIT. DE EDUC. E ASSIST. SOCIAL – 104

- ART. 4º, INCISO IV
	 FORMCHECKBOX 

	
	VEÍCULO OBJETO DE  SORTEIO – 209

- ART.  7º,  INCISO X

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	 FORMCHECKBOX 

	
	ENTIDADE SINDICAL DE TRABALHADORES – 105

- ART. 4º, INCISO V
	 FORMCHECKBOX 

	
	VEÍCULO ADQUIRIDO EM LEILÃO PROMOVIDO PELO PODER PÚBLICO – 210

- ART. 7º, INCISO XI

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	 FORMCHECKBOX 

	
	 ENTIDADE FILANTRÓPICA – 200

- ART. 7º, INCISO I
	 FORMCHECKBOX 

	
	VEÍCULO CEDIDO EM COMODATO – 211

- ART. 7º, INCISO XII OU XVIII

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	 FORMCHECKBOX 

	
	VEÍCULO DE EMBAIXADA – 201

- ART. 7º, INCISO II
	 FORMCHECKBOX 

	
	VEÍCULO USADO EM ESTABELECIMENTO REVENDEDOR INSCRITO – 212

- ART. 7º, INCISO XIII

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	 FORMCHECKBOX 

	
	PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA – 202

- ART. 7º, INCISO III
	 FORMCHECKBOX 

	
	VEÍCULO DE TRANSPORTE ESCOLAR EM ZONA RURAL – 213

- ART. 7º, INCISO XVII

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	 FORMCHECKBOX 

	
	CONDUTOR PROFISSIONAL AUTÔNOMO / TAXISTA– 204

- ART. 7º, INCISO V
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


	ANEXAR DOCUMENTAÇÃO MENCIONADA NA PÁGINA 02, CONFORME A HIPÓTESE ASSINALADA


	DESCRIÇÃO DO(S) VEÍCULO(S) - PREENCHIMENTO QUANDO DA ISENÇÃO OU IMUNIDADE DO IPVA - CASO NECESSÁRIO, UTILIZE O FORMULÁRIO “ANEXO” - MOD.08.00.10

	MARCA
	MODELO
	ANO
	PLACA
	CHASSI

	     
	     
	     
	   -    
	     

	     
	     
	     
	   -    
	     

	     
	     
	     
	   -    
	     

	     
	     
	     
	   -    
	     


	
	     
	
	    /      /      
	
	
	

	
	LOCAL
	
	DATA
	
	ASSINATURA DO REQUERENTE
	


	PARA USO EXCLUSIVO DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA – AF /      

	
	 RECEBI O REQUERIMENTO E A DOCUMENTAÇÃO ANEXA:

                                                /        /
      
	
	
	

	
	 FORMCHECKBOX 

	HÁ PENDÊNCIA DE CNH PARA PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA (AMPARADO PELO ITEM 28.3, DA PARTE 1, DO ANEXO I, DO RICMS/02).
	

	
	     
	
	    /      /      
	
	     /     
	
	
	

	
	Nº PROTOCOLO
	
	DATA
	
	NOME DO CONFERENTE / MASP
	
	ASSINATURA
	

	APÓS PESQUISA EFETUADA NOS TERMOS DO § 1º DO ART. 219 DA LEI Nº 6.763, DE 26/12/1975, CONSTATOU-SE QUE O CONTRIBUINTE ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO QUE PERMITIRIA A EMISSÃO DA CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS - CDT:

	
	 FORMCHECKBOX 

	
	NEGATIVA
	 FORMCHECKBOX 

	
	POSITIVA
	 FORMCHECKBOX 

	
	POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

	
	     
	
	    /      /      
	
	     /     
	
	
	

	
	Nº DO PTA
	
	DATA
	
	NOME SERV. RESP. PELA PESQUISA / MASP
	
	ASSINATURA
	


	ESTE REQUERIMENTO DEVE SER ENTREGUE EM 2 VIAS
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	SECRETARIA DE ESTADO DE

FAZENDA DE MINAS GERAIS
	REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO DE:

ISENÇÃO DO ICMS

ISENÇÃO OU IMUNIDADE DO IPVA

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS


	1. DOCUMENTOS A SEREM ANEXADOS AO REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DO ICMS – QUANDO SE TRATAR DE VEÍCULO NOVO (ZERO QUILÔMETRO)

1.1    Veículo de Portador de Deficiência Física: Certidão e laudo de perícia médica fornecido pela comissão de exames especiais do DETRAN/MG ou cópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), na qual constem as restrições referentes ao condutor e as adaptações necessárias ao veículo (comum para isenção do IPVA); Declaração de disponibilidade financeira ou patrimonial do portador de deficiência compatível com o valor do veículo  a ser adquirido, apresentada pessoalmente ou por intermédio de representante legal (modelo: www.fazenda.mg.gov.br); Cópia autenticada da autorização expedida pela Secretaria da Receita Federal para aquisição do veículo com isenção do IPI e comprovante de residência.
1.2   Veículo de Condutor Profissional Autônomo/Táxi: Comprovante de inscrição no Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) (comum para isenção do IPVA); Certidão comprobatória de que exerce, há pelo menos 1 (um) ano, a atividade de condutor autônomo de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), em veículo de sua propriedade; Certidão da Delegacia de Polícia local, de que o interessado é proprietário, há pelo menos 1 (um) ano, de veículo utilizado na categoria de aluguel (táxi) e 2ªvia do Documento de Arrecadação Estadual (DAE) comprovando o pagamento da Taxa de Expediente devida pelo reconhecimento da isenção.

2.      DOCUMENTOS A SEREM ANEXADOS AO REQUERIMENTO PARA IMUNIDADE DO IPVA
           2.1  DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A LEGITIMIDADE DO SIGNATÁRIO: 

· Pessoa Física: Cópia dos documentos de identidade e CPF; 

· Pessoa Jurídica: Cópia do CNPJ, Cópia do Contrato Social e Última Alteração ou Estatuto e Última Ata da Assembléia de Eleição da Diretoria; 

· Representado: Documentos acima citados e procuração (original ou cópia autenticada), Cópia dos documentos de identidade e CPF do procurador.

2.2  DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A PROPRIEDADE DO VEÍCULO OBJETO DE IMUNIDADE: 

· Veículo Novo: Cópia da nota fiscal; 

· Veículo Adquirido Usado: Cópia do recibo de transferência preenchido, datado, assinado e com reconhecimento de firma no cartório; 

· Veículo Usado, já Registrado no DETRAN em Nome do Interessado: Cópia do último CRLV.

           2.3  DOCUMENTOS ESPECÍFICOS PARA CADA SITUAÇÃO (CONFORME DESCRITO ABAIXO): 

· Templo De Qualquer Culto: cópia do registro do estatuto no cartório competente; 

· Partidos Políticos (Inclusive Suas Fundações), Instituições de Educação e de Assistência Social, Sem Fins Lucrativos: Documentos comprovando que não distribuem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação no seu resultado; Mantém escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão; Aplicam no país os seus recursos na manutenção de seus objetivos Institucionais; 

· Entidades Sindicais de Trabalhadores: Cópia do estatuto, Cópia da carta de reconhecimento exigida pelo ministério do trabalho e Cópia da ata da assembléia geral em que tiver sido eleita a diretoria em exercício.

 3.       DOCUMENTOS A SEREM ANEXADOS AO REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DO IPVA

           3.1     Documentos Que Comprovem a Legitimidade do Signatário:

· Pessoa física: Cópia dos documentos de identidade e CPF;

· Pessoa jurídica: Cópia do CNPJ, Cópia do Contrato Social e Última alteração ou estatuto e Última ata da assembléia de eleição da diretoria; 

· Representado: Documentos acima citados e Procuração (original ou cópia autenticada), Cópia dos documentos de identidade e CPF do procurador.

          3.2       Documento Que Comprove a Propriedade do Veículo:
· Veículo novo: Cópia da nota fiscal; 

· Veículo adquirido usado: Cópia do recibo de transferência preenchido, datado, assinado e com reconhecimento de firma no cartório; 

· Veículo usado, já registrado no DETRAN em nome do interessado: Cópia do último CRLV.

          3.3     Documento Específico Para Cada Situação (conforme descrito abaixo):
· Veículo de Entidade Filantrópica: Cópia dos atos constitutivos devidamente registrados no cartório competente e Prova de Declaração de Utilidade Pública pelo Estado de Minas Gerais; 

· Veículo de Embaixada, Consulado ou de seus Integrantes de Nacionalidade Estrangeira: Documento declaratório de direito a tratamento diplomático, fornecido pelo Ministério das Relações Exteriores; 

· Veículo de Portador de Deficiência Física: (quando se tratar de veículo usado) Laudo de Perícia Médica fornecido pela Comissão de Exames Especiais do DETRAN/MG ou Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), desde que atendidas as condições exigidas no § único do artigo 8º do RIPVA; 

· Veículo de Motorista Profissional Autônomo/Táxi: (quando se tratar de veículo usado) Comprovante de Inscrição no Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) e Comprovante de Exercício da Profissão fornecido pelo município; 

· Veículo de Valor Histórico: Declaração do IEPHA/MG; 

· Veículo Automotor Roubado, Furtado ou Extorquido; 

· Veículo Sinistrado com Perda Total: Certidão expedida pela autoridade policial competente, constando a data do sinistro e declarando que, em razão do sinistro, o veículo sofreu danos ou avarias em sua estrutura, capazes de inviabilizar recuperação que atenda aos requisitos de segurança veicular necessária para circulação nas vias públicas, observada a legislação de trânsito;

· Veículo Objeto de Sorteio Promovido por entidade credenciada, na forma prevista em Lei, no período entre a data da sua aquisição e a data da sua entrega ao sorteado: Documentos comprobatórios do sorteio realizado; 

· Veículo Adquirido em Leilão Promovido pelo Poder Público, no período entre a data de sua apreensão e a data de arrematação: Certidão expedida pela autoridade competente, constando a data da apreensão (ou penhora) e a data da arrematação; 

· Veículo Cedido em Comodato à Administração Direta do Estado, bem como às Autarquias e Fundações Públicas Estaduais: Contrato de comodato; 

· Veículo Cedido em Comodato à EPAMIG ou EMATER: Contrato de Comodato.

· Veículo Usado, cujo Proprietário seja comerciante de veículos, inscrito no Cadastro de Contribuintes deste Estado e o utilize como mercadoria em sua atividade comercial: Documento fiscal comprovante da aquisição do veículo; 

· Veículo Pertencente a Motorista Profissional Autônomo, que o utilize exclusivamente no transporte escolar, na zona rural ou desta para a zona urbana, contratado pela Prefeitura Municipal onde seja prestado o serviço: Certidão de registro do contrato expedido pela Prefeitura Municipal.




FLUXO: 1ª VIA: REQUERENTE > ADM. FAZENDÁRIA  / PTA


              2ª VIA: REQUERENTE > ADM. FAZENDÁRIA > REQUERENTE
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FLUXO: 1ª VIA: REQUERENTE > ADM. FAZENDÁRIA  / PTA


              2ª VIA: REQUERENTE > ADM. FAZENDÁRIA > REQUERENTE








